
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

64/2025, FIRMADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE NATALÂNDIA E A 

EMPRESA CASA DO EPI UNAI LTDA.   

 

Pôr este instrumento de CONTRATO, de um lado A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE NATALÂNDIA – MG, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
01.593.752/0001-76, situada à rua Natalício, 560 - Centro, 
Natalândia/MG, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, o 
Senhor, PAULO SERGIO LAURINDO MODESTO, brasileiro, solteiro, 
agente político, portador do RG sob Nº 6758873, órgão emissor: SSP/MG, 
inscrito no CPF/MF sob o Nº 038.278.766-80,  residente e domiciliado 
neste Município, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, de 1º de 
abril de 2021, Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006 Lei 
Complementar 147/2014, e Decreto Municipal nº 023/2024 e as 
exigências estabelecidas no edital e anexos e em face do resultado obtido 

no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025, PARA REGISTRO, e de acordo 
com o resultado da classificação das propostas apresentadas no pregão 
Eletrônico, RESOLVE, registrar os preços da empresa  CASA DO EPI 

UNAI LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. º 22.662.000/0001-90 com sede 
na Rua Rio Preto, Unaí/MG, neste ato representada pela sua sócia 
administradora, Sra. Alana Correa da Silva Oliveira, CPF n.º 
070.041.306-57, portador do RG n.º MG – 12.147.297 residente na 
cidade de Unaí/MG, doravante denominada simplesmente Detentor da 

Ata, observadas as condições do Edital que integram este instrumento 
de registro, de preços mediante as condições a seguir pactuadas. 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para possível e 
futuro aquisição de Material e Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e 
Acessórios de Captura de animais, referente a RESOLUÇÃO SES/MG Nº 
9.037, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023 - PROAGRI SAÚDE /Fase2 instituída 

pela Deliberação CIB/SUS-MG nº 4.368, especificados nos itens do Termo 
de Referência, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 

cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades 
mínimas e máximas de cada item, encontram-se indicados no quadro 
abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame 
licitatório. 

 



ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADES 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR GLOBAL 

3 
PINÇA CIRÚRGICA ANATÔMICA 25CM 

DISSECÇÃO CLÍNICA AÇO INOX 
2 UNIDADES R$ 81,51 R$ 163,02 

4 
MASCARA 3 M 6200 COM FILTROS 6003 

PARA ODORES E GASES ACIDOS 
6 UNIDADES R$ 270,62 R$ 1.623,72 

5 
GELO GEL ARTIFICIAL REUTILIZÁVEL 

RÍGIDO DE 200ML 12X7X2,9CM GELOTECH 
50 UNIDADES R$ 15,89 R$ 794,50 

6 
LUVA DE VAQUETA MISTA CANO LONGO. 

TAMANHO M 
50 UNIDADES R$ 25,95 R$ 1.297,50 

7 
LUVA DE VAQUETA MISTA CANO LONGO. 

TAMANHO G 
150 UNIDADES R$ 36,00 R$ 5.400,00 

8 
LUVA DE VAQUETA MISTA CANO LONGO. 

TAMANHO GG 
150 UNIDADES R$ 30,10 R$ 4.515,00 

10 

PERNEIRA DE BIDIM  POP 3 TALAS DE AÇO 

- C.A.: 17136 

A PERNEIRA DE BIDIM POP 3 TALAS É 

INDICADA PARA PROTEÇÃO DOS 

MEMBROS INFERIORES DO USUÁRIO 

CONTRA LESÕES PROVOCADAS POR 

PICADAS DE ANIMAIS PEÇONHENTOS, 

MATERIAIS OU OBJETOS CORTANTES, 

PARTÍCULAS VOLANTES, ESCORIANTES, 

PERFURANTES E NÉVOAS NA APLICAÇÃO 

DE PRODUTOS QUÍMICOS. 

CONFECCIONADA EM COURO SINTÉTICO 

DE 4MM DE ESPESSURA, A PERNEIRA DE 

BIDIM TECMATER POP É FORRADA 

INTERNAMENTE, EM PEÇA ÚNICA (PARA 

SOBREPOR SOBRE VESTIMENTA – SEM 

AJUSTE/REGULAGEM DE TAMANHO), COM 

FECHAMENTO POR COSTURA DE SOLDA 

ELETRÔNICA, CONTENDO TRÊS LÂMINAS 

DE AÇO NA PARTE FRONTAL DA PERNEIRA, 

DE 27 CM DE COMPRIMENTO, 2,10 CM DE 

LARGURA E O,6 MM DE ESPESSURA. 

A PERNEIRA DE SEGURANÇA BIDIM POP 3T 

AÇO ATENDE AOS REQUISITOS DA 

NORMATIZAÇÃO VIGENTE ISO 11611:2007 

E NR-06, CUMPRINDO PERFEITAMENTE 

COM SUAS FUNÇÕES PROTETIVAS 

200 UNIDADES R$ 37,80 R$ 7.560,00 

    

VALOR 

GLOBAL R$      21.353,74 

 

2.1.1. O valor global desta Ata de Registro de Preço é de R$ 21.353,74, 
conforme lances finais apresentados pelo Fornecedor, no Processo 
Licitatório nº 034/2025, Pregão eletrônico nº. 009/2025 que fica fazendo 
parte integrante desta Ata para todos os fins legais. 



2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de 
preços consta como anexo a esta Ata. 

3. DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS. 

3.1- Os produtos, deverão ser entregues parcelados (tantas quantas 
forem necessárias), de acordo com a necessidade da Administração 
Municipal.  

3.2- Feita à solicitação pelo Setor de Compras, a CONTRATADA, terá o 
prazo de 20 (vinte) dias corridos para sua entrega no Almoxarifado da 
Secretaria Solicitante.  

3.3- Em caso do prazo acima estipulado coincidir com feriados, pontos 
facultativos, sábados ou domingos, a entrega deverá ocorrer no 1º 
(primeiro) dia útil após.  

3.4- Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei nº 8.078 de 
11/09/1990, a apresentação do produto deverá assegurar informações 
claras, precisas, ostensivas em língua portuguesa, sobre características, 
marca, modelo, procedência, qualidade, quantidade, composição, preço, 

prazo de validade, origem e outros. 

3.5- Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao 
fornecimento, incluindo, entre outras que possam existir, despesas com 
embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhistas e 
previdenciários. 

3.6- A(s) mercadoria(s) fornecida(s) estarão sujeitas à verificação, pela 
unidade requisitante, da compatibilidade com as especificações deste 
Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade, qualidade e prazo 
de validade, não inferior a 12 (doze) meses. 

3.7- No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências 
pactuadas para o fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e 
de seus Anexos, o fornecedor deverá providenciar a substituição da(s) 
mercadorias(s), no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados do 
recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e 
independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis.   

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da 
Administração Pública estadual, distrital e municipal que poderão aderir 
à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados 
os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço 
público; 



4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis 
com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 
14.133, de 2021; e 

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora 
e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será 
realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas 
possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à 
sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão 
ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da 
contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 

pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de 
preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para 
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do item 4.1. 

 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes 
que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da 
Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida 
para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de 
que trata o item 4.5, desde que seja destinada à execução descentralizada 
de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos 
preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do 
art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 



4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de 
registro de preços. 

5. DA VIGÊNCIA 

5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano 
e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso, (art. 84 da lei federal 14.133/2021). 

5.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços, caso haja, terá 
sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará 
no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar (um) exercício financeiro. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos 
ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta 
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 
conforme critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade 
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto 
ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 



7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 
registro cancelado 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador 
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço 
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas 
na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o 

pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de 
custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato 
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido 
pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos 
termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 4.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos 
termos do item 11.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de 
mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 6.2 
e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 
mercado. 
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 
de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem 
a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
8.  DO VALOR/PAGAMENTO 



8.1. O valor total da presente Ata é de R$ 21.353,74 (vinte e um mil e 
trezentos e cinquenta e três reais e setenta e quatro).  

8.1.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias corridos, 
contados após a execução dos serviços conforme recebimento das 
respectivas notas fiscais, aprovada pela Secretaria Municipal de Saúde, 
através de ordem bancária, para crédito em Banco, agência e conta 
corrente indicado pela Contratada. 

8.1.2. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o 
prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde 
que devidamente regularizados. 

8.1.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o 
“atesto” pelo servidor competente, condicionado este ato à verificação da 
conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos bens 
efetivamente entregues. 

8.1.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 

8.1.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária 
prevista na legislação aplicável. 

8.1.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

8.1.7. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 

8.1.8. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada 
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 

on-line sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
68 da Lei nº 14.133/2021. 

8.1.9. Será efetuada a retenção dos tributos e das contribuições federais, 
se for o caso, conforme estabelecido na Lei nº 9.430/96 e na Instrução 
Normativa RFB 1234/12. e Lei Complementar nº 22 de 27 de Dezembro 
de 2017 do Código Tributário Municipal. 

8.1.10. A retenção dos tributos não será efetivada caso a licitante 
apresente junto com sua Nota Fiscal/Fatura a comprovação de que o ele 
é optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte-
SIMPLES NACIONAL. 



9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. Por se tratar de licitação realizada através do Sistema de Registro de 

Preços, a dotação orçamentária será indicada em documento específico: 
contrato, nota de empenho, autorização de fornecimento ou outro 
documento equivalente.  

9.2. A disposição contida no item anterior não pressupõe a exclusão da 
incidência das regras inerentes à despesa pública. 

10. DA FISCALIZAÇÃO/ACOMPANHAMENTO 

10.1. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação 
terão como responsáveis:  

10.1.1. GESTOR DO CONTRATO: NILMA DA SILVA ROSA, Secretária 
Municipal de Saúde, Matrícula sob o nº 000325-5.   

12.1.2. FISCAL DO CONTRATO: Viviana Aparecida Valim, Portaria nº 
1.361/2025, Matrícula sob o nº 1066-9, e-mail: 
vivianaap96@hotmail.com. 

10.2- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 
com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e 
cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput); 

10.2.1- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 
contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente 
pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, § 5º); 

10.2.2- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, caput); 

10.2.3- O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei 
nº 14.133/2021, art. 117, § 1º); 

10.2.4- O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, § 2º); 

10.2.5- O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração 
para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 
118); 

10.2.6- A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 
recusada pela Administração, desde que devidamente justificada, 
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade, no prazo 
indicado pelo fiscal; 
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10.2.7- O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 
14.133/2021, art. 119); 

10.2.8- O contratado será responsável pelos danos causados diretamente 
à Administração ou a terceiros em razão da execuçao do contrato, e não 
excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120); 

10.2.9- Somente o contratado será responsável pelos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput); 

10.2.10- A inadimplência do contratado em relação aos encargos 
trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a 
responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, § 1º);  

10.2.11- As comunicações entre a Administração e a contratada devem 

ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, 
admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim; 

10.2.12- A Administração poderá convocar representante da empresa 
para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

11. OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 

I- Da Detentora da Ata.  

a)- Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste 
Termo de Referência;  

b)- Pelo não cumprimento deste item, o bem será tido como não entregue, 
aplicando-se as sanções adiante estipuladas para o caso de 
inadimplemento.  

c)- Substituir, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas qualquer produto  

que apresente defeito de fabricação ou por manuseio inadequado no 
transporte.  

d)- Arcar com todos os custos de reposição ou reentrega nos casos em 
que os produtos não atenderem às condições do edital;  

e)- Cumprir rigorosamente o prazo de entrega, e se for o caso a 
substituição dos produtos;  

f)- Retirar o Pedido de Compras e assinar a Ata nos prazos estipulados 
no edital;  

g)- Pagar todos os tributos que incidam ou venham incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os produtos;  



h)- Manter, durante a execução da Ata, as mesmas condições de 
habilitação;  

i)- Comunicar à Prefeitura, imediatamente, qualquer ocorrência ou 
anormalidade que venha interferir no fornecimento dos produtos 
objetivados na presente licitação. 

j)- Responder por danos materiais e físicos, causados por seus 
empregados, diretamente à Prefeitura Municipal de Natalândia ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo;  

l)- Indicar representante, que responderá perante a Administração por 
todos os atos e comunicações formais. 

m)- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

II- Do Município. 

a)- Receber os produtos conforme especificado neste Termo de Referência. 

b)- Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta 
licitação;  

c)- Aplicar a empresa vencedora penalidades, quando for o caso;  

d)- Prestar a contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, 
necessária à perfeita execução da Ata;  

e)- Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega 
da Nota Fiscal no setor competente;  

f)- Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção;  

h)– Garantir à Contratada o direito ao contraditório e ampla defesa nos 
casos em que forem exigidas trocas ou no caso de aplicação de sanção;  

i)- Recusar qualquer produto, quando for o caso que apresente 
incorreções de natureza construtiva e/ou de acabamento, ficando as 
correções à custa da licitante. 

12. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E 
DOS PREÇOS REGISTRADOS 

12.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando 
o fornecedor: 
12.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem 
motivo justificado; 
12.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, 
no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
12.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista 
no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
12.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 2021. 



12.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III 
ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade 
aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção. 
12.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 11.1 
será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
12.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou 
a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o 
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
12.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou 
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 
12.4.1. Por razão de interesse público; 
12.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força 
maior; ou 

12.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que 
o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado. 
 
13. DAS PENALIDADES 

13.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação 
das penalidades estabelecidas no edital. 
13.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro 
de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
13.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de 
preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
13.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão 
gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 12.1, dada a 
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 
 
14. CONDIÇÕES GERAIS 
14.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para 
entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
 

15. DO FORO 

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Bonfinópolis de Minas, Estado de 
Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes 



da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como 
renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja 
ou venha a ser.  

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente 
Ata de Registro de Preços em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
juntamente com 02 (duas) testemunhas. 

Natalândia/MG, 5 de maio de 2025.  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATALÂNDIA – MG. 

PAULO SERGIO LAURINDO MODESTO – Prefeito. 

Contratante 

 

CASA DO EPI UNAI LTDA 

 Alana Correa Da Silva Oliveira 
CPF: 070.041.306-57 

Detentor da Ata. 

 

Testemunhas: 

1- NOME _____________________________________ 

CPF __________________________ 
 
2 - NOME _____________________________________ 

CPF _____________________________ 


